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ACÓRDÃO Nº 213/2009 

EMENTA: ICMS: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS DESTINADOS À ZONA 
FRANCA DE MANAUS. MÁTERIAS-PRIMAS, 
MATERIAIS SECUNDÁRIOS E MATERIAS DE 
EMBALAGEM. OBRIGATORIEDADE DO ESTORNO 
PROPORCIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

I. O estorno do crédito do ICMS existente na escrita fiscal 
do contribuinte deverá ser feito de forma proporcional, em 
cada período de apuração do imposto, considerando a 
relação das saídas isentas sobre o total das saídas no 
respectivo período de apuração, multiplicada pelo total 
dos créditos do mês 

II. O contribuinte apresentou provas suficientes para elidir 
a presunção fiscal. 

III. Recurso conhecido e provido no sentido de reformar a 
decisão recorrida e considerar nulo o auto de infração.  

IV. Decisão unânime. 
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